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My
ANEXO |

- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOSJTERMO

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO E LIVROSPARADIDÁTICOS E EQUIPAMENTOS (NOTEBOOKS, PROJETORES; QUADROSBRANCO, IMPRESSORAS E CAIXA DE SOM AMPLIFICADAS) PARA TENDER OPROGRAMA MAIS PAIC, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOMUNICÍPIO DE AURORA-CE, CONFORME ANEXO |.

LOTE 01 LIVROS PARADIDÁTICOS

VR UNT VR MÉDIOITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MÉDIO GLOBALMALALA, A MENINA QUE QUERIA IR PARA AESCOLA (ADRIANA CARRANCA) - EDITORA: UND 200 R$ 30,50 R$ 6.100,00COMPANHIA DAS LETRINHAS 1º EDIÇÃO.SOMOS TODOS EXTRAORDINÁRIOS,ESCRITO E ILUSTRADO POR RJ - PALÁCIO - UND 200 R$ 27,38 R$ 5.476,00(EDITORA: INTRÍNSECA, 1º EDIÇÃO).REDEMOINHO EM DIA QUENTE (JARID UND 200 R$ 6.526,00ARRAES) - EDITORA: ALFAGUARA R$ 32,63
OLHOS D'ÁGUA, (CONCEIÇÃO EVARISTO) -EDITORA: PALLAS UND 200 R$ 5.042,00R$ 25,21
FRANKENSTEIN (ADAPTAÇÃO DE CLÁUDIA UND 200LOPES) - EDITORA SCIPIONE R$ 51,79 R$ 10.358,00
O MÉDICO E O MONSTRO, (EDITORA: L&PM,6 EDIÇÃO DE BOLSO) DE ROBERT LOUIS UND 200 R$ 11,96 R$ 2.392,00STEVESSON

TOTAL R$ 35.894,00
LOTE 02 - EQUIPAMENTOS

VR UNT VR MÉDIOITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT MÉDIO GLOBALNOTEBOOK CORE i3, 4GB RAM, SSD DE
UND 21256 GB E TELA DE NO MINIMO 15º R$ 3.623,43 R$ 76.092,03PROJETOR DATA SHOW LED

PROJETOR DATA SHOW LED COM NO
UND 20 R$ 3.791,33 R$ 75.826,60MÍNIMO 3000 LÚMENS FULLHD 1080P

HDMI/NVGA
QUADRO BRANCO MOLDURA ALUMÍNIO

UND 21 R$ 350,05 R$ 7.351,05MEDINDO 200X120CM
IMPRESSORA - MULTIFUNCIONAL

UND 21MONOCROMÁTICA LASER R$ 3.391,33 R$ 71.217,93CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL
UND 6 R$ 759,48 R$ 4.556,88COM NO MÍNIMO 150W DE POTÊNCIA

TOTAL R$ 235.044,49
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- JUSTIFICATIVA: Um dos nossos maiores desafios em relação a"finas 5039em ensinar todas as nossas Crianças a ler e a escrever, ampliando suas poss bilidades decompreender e interpretar os textos lidos e dar subsídios para que possam fazer uso socialda leitura e da escrita em diversas situações comunicativas. O objetivo É fortalecer a escolanesse processo para uma aprendizagem de qualidade, tendo Como referenc al as nossasações no ambiente escolar, bem como o suporte necessário, buscando; melhorar aaprendizagem e, como consequência obter avanço nos resultados. A Secretaria Municipalda Educação Básica de Aurora/CE no intuito de melhorar a qualidade do ensino da redemunicipal, procura desenvolver ações e criar projetos que representem um va ioso suporteàs unidades escolares no combate ao fracasso escolar.

Para manter e gerenciar nossa ampla rede de ensino é necessário
muitb esforço ecompromisso por parte de toda a equipe pedagógica. O que demanda planejamento deações bem definidas e a busca de parcerias técnicas para fortalecer o processo pedagógico,considerando o porte e a complexidade da rede municipal que precisa de investimentoscompatíveis com suas características e necessidades diversas. De fato, se observarmos odesempenho da educação municipal nas avaliações externas do SPAECE le do PAIC,podemos verificar que apesar da evolução conquistada ainda temos desafios a superar.

Assim, a Secretaria da Educação Básica, propõe a aquisição de livros didáticos e
equipamentos conforme tabela acima, destinados a rede municipal de ensino múnicipal paraatender o PAIC, visando melhores resultados, por isso tais necessidades.
2.0 - REFERENCIAL DE PREÇOS:
2.1- Os preços de referência ora apresentados foram estimados, tendo como base aspesquisas prévias de preços realizadas junto a empresas do ramo de atividade pertinentecom o objeto em apreço, partes integrantes deste processo.

3.0 - MODALIDADE DA LICITAÇÃO:
3.1- Pregão Eletrônico, (MENOR PREÇO POR LOTE).
4.0 - ORGÃO GERENCIADOR:
4.1- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
5.0 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
6.0 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:
6.1.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registr, Comercialem caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhadoó da ata daassembléia que elegeu] seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis,inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ)
b) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento comprobatório de isenção

35431 022
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"Tyr6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílioou sede do licitante.
a) À comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser fe ta através daCertidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014;b) À comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser fe ta através deCertidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual:c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atravésde Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede dolicitante;
6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legalda Lei nº 12.440/11.

6.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.3.1-Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificaçãodo assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtoscompativeis em características com o objeto desta licitação.

6.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial d sede daPROPONENTE, Justiça Ordinária;
6.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grandecirculação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício socialencerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipossocietários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial do últimoexercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, quecomprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO (o direito deexigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados ppr contadorhabilitado, bem como por sócio-gerente ou diretor.6.4.3 Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas depequeno porte gue optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal nº123/06, Lei Complementar nº 147/2014, quando optante pelo Simples nacional/ME/EPP eapresentando comprovante dessa opção.6.4- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88,conforme modelo do Anexo III.
6.5- Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja,se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dosdocumentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora,o preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que apfesentou adocumentação.

7. DA ENTREGA DO OBJETO
7.1.0s materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Aurora,em dia de expediente normal, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas,7.1.1.0s materiais deverão ser entregues adequadamente, de forma a permitir completa

a

segurança durante o transporte no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
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de entrega do Empenho, ou ordem de fornecimento ao fornecedor, atraFiscal/Fatura sem qualquer acréscimo adicional
7.2.. O prazo a que se refere o subitem 5.1.1 poderá ser prorrogado a critério da do órgãosolicitante, considerando para tanto as hipóteses seguintes|- Ato motivado pela Administração que impeça a entrega dos materiais;- Caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, que tenha, a critério daAdministração, correlação com atraso;

dos antes de
Ill - Os pedidos de prorrogação só serão recebidos e apreciados se formulaesgotar o prazo inicial fixado para entrega constante nos termos da proposta7.3.. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar os materiai no ato daentrega ou até o exame do mesmo, no todo ou em parte, desde que estejam em desacordocom as especificações constantes deste Pregão7.4-.No ato da entrega dos materiais seja constatado alguma irregularidade e/ou emdesconformidade, a empresa vencedora deverá fazer a correção, substituição |ou troca dequaisquer acessórios danificados no menor tempo possível para que eja feito orecebimento definitivo, sob pena das sanções legais cabíveis

8.. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.0 pagamento será efetuado em moeda nacional até o 30º (trigésimo ) dia, apósprocessamento interno por parte da Prefeitura Municipal de Aurora-C medianteapresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a constatação da adequação do obj to recebidoàs especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho;8.2.A P efeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da testação, alicitante não tiver efetuado a entrega dos materiais ou não estiver de acordo com a
especificação apresentada e aceita;
8.3.0s

ssalvado o
reços em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustáveis, r

disposto na alínea "d" do inciso Il do art..65 da lei nº 8.883/94, e serão incluídas todas astaxas, | postos e demais encargos incidentes sobre o objeto licitado
8.4.. Indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão Hepositadosos pagamentos das obrigações pactuadas
8.5.. A Prefeitura Municipal de Aurora-Ce poderá deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termosdeste Pregão

9.. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9... Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a sersolicitados pelos empregados da Contratada
9.2.Assumir a responsabilidade pelos prejuízos causados aos materiais em decprrência dedefeitos povenientes de operação imprópria; mau uso e negligência de terceiros

nto prévio
9.2.1.Em qualquer uma das hipóteses, a reparação será feita mediante orçamdevidamente autorizado pela Administração da Contratante

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
oxarifado10.1.Entregar materiais para o qual tenha sido considerada vencedora no Alcentral do Município de Aurora sem que isso implique em acréscimos nos preços constantesda proposta, o qual será conferido e, se achado irregular, devolvido à empresa que terá o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a substituição;
defeitos de

10.2. Substituir a(s) materiais) que, após a entrega e aceite, venha a apresentarfabricação/transporte;
10.3. Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de urora OU aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos materiais, não excluindo

venida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORAÍCE - CNPJ:.07.978.04 /0001-40 - FONE: (88 3543-1022



Prefeitura Municipal de AurgGOVERNO MUNICIPAL 8CNPJ nº 07.978.042/0001-40
Nº

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalzação ou ao acompanhálif ptoepelaContratante
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o total ou emparte, os materiais, se estes apresentarem vícios, defeitos ou incorreções r sultantes dafabricação;

larecimentos
10.5. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escjulgados necessários;
10.6. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja qual fo desde quepraticada por seus empregados quando da entrega ou da assistência técnica os materiaisobjeto deste Pregão
10.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações aserem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão10.8.. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração Municipal não será em nenhum caso, responsável por e ses custosindependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
10.9.. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO11.1.A entrega dos materiais, objeto deste Pregão será acompanhada, f scalizada esupervisionada pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de Aurora-Ce
nem reduz a

11.2.A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não excluiresponsabilidade da Contratada inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidadese, na sua ocorrência não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de s us agentese prepostos

12. DA ATESTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS/FATURAS
12.1.A atestação da nota fiscal/fatura referentes à compra dos materiais, objeto; do Pregãocaberá ao Setor competente da Prefeitura Municipal de Aurora-Ce

13. DAS PENALIDADES
13.1.Sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei ou no edital o licitante vencedorficará sujeito às seguintes penalidades
13.1.1.0 atraso injustificado no fornecimento ou o descumprimento das obrigaçõesestabelecidas neste Pregão sujeitará o licitante vencedor à multa de até 10% (dezz por cento)sobre o valor previsto da contratação recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) diascorridos, uma vez comunicada oficialmente
13.1.2.. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão a Administração Municipalpoderá garantida a prévia defesa aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades
|
- Advertência por escrito pela inexecução parcial ou total da entrega dos materiais

|| - Se reincidente na inexecução parcial ou total do contrato suspensão temporária departicipação em licitações públicas, pelo prazo de até 05 (cinco) anosIl - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aPrefeitura Municipal de Aurora-Ce, pelo prazo de até 05 (cinco) anos13.2.. O ato que determinar a aplicação da multa ao fornecedor inadimp ente serápublicado no Diário Oficial do Município, salvo nos casos em que se encontrem jpresentesos prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá s r feita porcomunicação direta aos interessados e lavrados em ata
4
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13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pub elo pra +até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio o contraditório à ampla déperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidaperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:
|
- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;Il - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

IH - Comportar-se de modo inidôneo;
IV - Fizer declaração falsa;
V - Cometer fraude fiscal;
VI - Falhar ou fraudar na execução da entrega do objeto licitado.13.4.Pelos motivos que se seguem, principalmente, o licitante vencedor estará sujeita àspenalidades tratadas na condição anterior:
|

- Pelo fornecimento dos materiais em desconforme com o

e

especificado e aceito;
Il - Pela não substituição, no prazo estipulado, do bem recusado pelaadministração
HI - Pelo descumprimento dos prazos e condições prevyistos nestePregão.

13.5.
; Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado eaceito: pela Prefeitura Municipal de Aurora-Ce, o licitante vencedor ficará isenta daspenalidades cabíveis;

13.6. As penalidades de advertência e de impedimento de licitar e contratar com aPrefeitura Municipal de Aurora-Ce ou a Administração Pública poderá ser aplicado aolicitante vencedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a seremefetuados.
14.0- CONSIDERAÇÕES FINAIS:
14.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverãoser entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediantesolicitação da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do recebimento darespectiva ordem de compra/serviços.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
URRa(PAPEL TIMBRAD DA PROPONENTE)

Local de Data

A
Prefeitura Municipal de AURORA/ce
Comissão Permanente de Licitação

Prezados Senhores

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa roposta de preços, conforme plahilha abaixo,referente ao PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.05.02.02-SRP, cujo objeto é a: REREGISTRO DEPREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS E EQU PAMENTOS(NOTEBOOKS, PROJETORES, QUADROS BRANCO, IMPRESSORAS E CA! DE SOMAMPLIFICADAS) PARA ATENDER O PROGRAMA MAIS PAIC JUNTO A SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AURORA-CE, CONFORME ANEXO |

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as ppenas da Lei, que tomamos pleno conhecimentodos produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo paraparticipação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstasneste edital

LOTE -

item MARCA VALORESPECIFICAÇÃO QTDE UNID
TOTALUNITÁRIO

PROPONENTE
ENDEREÇO
CNPJ/CPF Nº
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Nome do Representante Legal
CPF n

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE (83 1022
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO Nº 01
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO (A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que,em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publie da no DOUde 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não empregamenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, n m empregamenores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partirde 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Local e data

Nome do representante Legal
CPF Nº
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CONTINUAÇÃO DO ANEXO Ill - FL. 02

URA DEMODELOS DE DECLRAÇÃO

MODELO Nº 02
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sobas penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no PREGÃOELETRONICO Nº 2022.05.02.02-SRP, cujo objeto é o REGISTRO D PREÇOSDESTINADO À AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS E EQUIPAMENTOS(NOTEBOOKS, PROJETORES, QUADROS BRANCO, IMPRESSORAS E CAIXA DE SOMAMPLIFICADAS) PARA ATENDER O PROGRAMA MAIS PAIC, JUNTO A SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AURORA-CE, CONFORME ANEXO |,parte integrante deste processo, e que se submete, de pleno acordo, a todos ios termos econdições previstas no instrumento convocatório.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF Nº

MODELO Nº 03
(Juntar com os documentos apresentados para credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e sobas penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de (citarF se: Micro
Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP).

Local e data

Nome do representante Legal
CPF Nº

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO RA DE SS
OUTORGANTE: Nome e qualificação

OUTORGADO: Nome e qualificação.
PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura
Municipal de AURORA-CE, no processo de PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.05.02.02-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À AQUISIÇÃO |DE LIVROSPARADIDÁTICOS E EQUIPAMENTOS (NOTEBOOKS, PROJETORES, QUADROSBRANCO, IMPRESSORAS E CAIXA DE SOM AMPLIFICADAS) PARA ATENDER OPROGRAMA MAIS PAIC, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DOMUNICÍPIO DE AURORA-CE, CONFORME ANEXO |, parte integrante deste processo,podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitaçãoe proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formularofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certameem nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel umprimentodeste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF Nº

OBS.: No caso de procuração particular reconhecer a firma do OUTORANTE, emcartório.

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (8 )3543-1 022
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE
Pregos EVÉ

[2022 - SRP URA DERATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
Processo nº 2022.05.02.02-SRP
PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.05.02.02-SRP do tipo MENOR PREÇO POR LOTEVALIDADE: 12 (doze) meses

Aos dias do mês de do ano de dois mil e na sala da ComissãoPermanente de Licitação da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, localizada naCentro, AURORA-CE, nos termos do art..15 da Lei Federal n.º 8.666/93, na uLei Federal nº10.520/2002, na Lei Complementar 147/2014 subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666.de 21/06/1993 e suas posteriores alterações e suas alterações, Decret 10.024,. de21/09/2019, e o Decreto Municipal nº 080101/2021, de 08 de janeiro de 2021, e as demaisnormas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação d: s propostasapresentadas no PREGÃO ELETRONICO n.º 2022.05.02.02-SRP, foram registrados ospreços da(s) empresa(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) observadasas condições do edital que integra este instrumento de registro de preços e aquelasenunciadas nas cláusulas que se seguem

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.- A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para REGISTRO DE PREÇOSDESTINADO A AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS E EQUIPAMENTOS(NOTEBOOKS, PROJETORES, QUADROS BRANCO, IMPRESSORAS E CAI DE SOMAMPLIFICADAS) PARA ATENDER O PROGRAMA MAIS PAIC JUNTO A SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AURORA-CE, CONFORME ANEXO |parte integrante deste processo de PREGÃO ELETRONICO Nº 2022.05.02.02-SRP, quepassa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata juntamente com as propostas daslicitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ouverbais apresentados pelas licitantes

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS21 O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 0 (um) anocontados a partir da data de sua assinatura.
2.2- À partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumpririntegralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidadespelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
2.3- As quantidades previstas no Anexo |

- Especificações dos PRODUTOS sãoestimativasmáximass para o período de validade da Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
3.1- O gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, na forma que a leiestabeleçe

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO41- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser util zada pelaSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na condição de órgão gerenciador e órgãoparticipantes por qualquer outro órgão ou entidade da Administração que não tenhaparticipado do ertame licitatório, mediante prévia consulta cà SECRETARIA MUN CIPAL DE

Avenida
futônio

Ricardo nº 043 - Centro - AURORAJCE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE (88)35431022 )
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"esEDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, desde que devidament UBAPEvadaa vantagem.
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejaremfazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto àSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, queindicará os possíveis licitantes e respectivos preços registrados.4.3-:Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadaas condições nela estabelecidas optar ou não pelo fornecimento dos produtosindependentemente dos quantitativos registrados em Ata desde que este fornecimento nãoprejudique as obrigações anteriormente assumidas4.4 As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgãoou entidade, a 50% (cinquent por cento) dos quantitativos registrados na Aaa de Registrode Preços
4.5- À existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, aadquirir, o objeto licitado, serdo facultada a realização de licitação específica paraaquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro aem igualdade de condições.

preferência de forneciment

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatório com preços propostos dalicitantes, da empresa vencedo a e das que se dispuserem a ter seus preços registrados apreço da primeira colocada empresa(s) e representante(enunciados, em anexo na pres
s) legal(ais), encontram-se[Pe Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçõe$ e prazosestabelecidos no Pregão Eletrônico Nº 2022.05.02.02-SRP, neste Termo Contratual e naproposta vencedora do certame
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelaCONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causado à CONTRATANTE e/outerceiros provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ouprepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativasolicitante, no prazo de até 10 (dez) dias uteis.

a não comprometer o
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de formfuncionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. avendo necessidade deinterrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelaSECRETARIA Ordenadora de Despesa.6.6- hipótese serão oncedidas

Conforme Termo de Referência poderá haver
prorrogações de prazo.
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo emOZ(duas):viase a respectiva Notaa Fiscal.
6.8- O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados peloservidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelofornecedoror no prazo de até 02(d Is ) dias úteis, contados do recebimento

CLÁUSULA SETIMA - DO PAG1MENTO
7.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entregaá do objetolicitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimentodretamente pela SECRETÁRIA OLICITANTE da Prefeitura Municipal de AURORA-CE

Avenida Antônio Ricardo, nº vas Centro - AURORAI/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88/3543 104
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7.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as çõesde habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao C E vês dainternet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal7.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância que desaprove a liquidaçãoda despesa o pagamento será sustado até que a Contratada providencie|as medidassaneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIADE SOLCITANTE da Prefeitura Municipal de AURORA-CE
7.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes aeventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada assegurado o direito aocontraditório e à ampla defesa

CLAUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverãoser entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante mediantesolicitação da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias uteis, a contar da data do recebimento darespectiva ordem de compra/serviços

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de ataé 5 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade a licitanteque
a ) Ensejar retardamento da realização do certame
b) Cometer fraude fiscal
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame
d) Apresentar documento ou declaração falsa
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certa e
f) Comportar-se de modo inidôneo
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
h) Descumprir prazos
9.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura nicipal deAURORA-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descred ciada porigual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e q s demais
cominações legais
9.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, aadvertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e crimina além demultas estipuladas na forma a seguir
a ) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitanteem assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias Úteis, contados da data de suaconvocação
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso na entregado objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação
c.2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação.9.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cu julativo9.5- O alor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA MUNIC IPAL DEEDUCAÇÃO ou unidade administrativa da Prefeitura Municipal de AUROR CE, porocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará àCOMTRATADA

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AUROÓRA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (8 -1022
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3a
Pública serão aplicadas <à CONTRATADA pelo prazo de até 05 ater0)que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração.9.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal deAURORA-CE será aplicada à CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensãoprevista no item anterior.
9.8- As sanções previstas no item 9.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA que:a) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.

9.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar

b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração! Pública, emvirtude de atos ilícitos praticados.9.9 A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial aoutra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua resçisão com asconsequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.9.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida aprocesso administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios dacitação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados, Pela Constituição Federal de1.988.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL10.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão atendido odisposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
11.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposiçõescontidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.11.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquelespraticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo àSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CEpromover as necessárias negociações junto às licitantes.
11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superiorao preço praticado no mercado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da PrefeituraMunicipal de AURORA-CE convocará a licitante visando a pegociação para redução depreços e sua adequação ao praticado no mercado.
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e aSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e as unidades participantes da PrefeituraMunicipal de AURORA-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade denegociação.
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a l citante nãopuder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA MUN CIPAL DEEDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE requerimento com as devidasjustificativas e comprovações acerca do assunto.
11.6- A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de, AURORA-CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, semaplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantesapresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE convocarái as demaislicitantes visando igual oportunidade de negociação.11.8- Não havendo êxito nas negociações, E!a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU AÇÃO daPrefeitura Municipal de AURORA-CE procederá com a revogação da Ata de Registro dePreços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.
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beSTRO DE
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
PREÇOS
12.1- A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis:12.1.1- Quando a Licitante:
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação equalificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata deRegistro de Preços;
ad) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, com o intuito de adéquá-los aospraticados no mercado;
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às sol citações defornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem ho mercado,ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.12.1.2- Quando a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E da Prefeitude AURORA-CE:
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que 5 se refere aosubitem 11.4 acima.
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse pú ico;c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na o orrência defato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes decaso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

CANCELAMENTO DA ATA DE REGISRAD

Municipal

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acomp nhamento,fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, edemais unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de AURORA-CE.13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da PrefeituraMunicipal de AURORA-CE.
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registr de Preçosdeverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO da Prefeitura Municipal de AURORA-CE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderãoser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadasneste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.14.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes d
disposto no Capítulo Ill da Lei Federal n.º 8.666/93, com sua
posteriores, no que couber.
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou nãofirmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada aontrataçãocom as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até queuma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeiracolocada & atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.14.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadaspelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

registro de preços o
respectivas alterações

3543-1023
Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001 -40 - FONE: (88



E),
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de AURORA-CE, Estado do Ceará, para diqualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela viaadministrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido,conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

Prefeitura Municipal de Auro rdo BE lc,GOVERNO MUNICIPAL "a
CNPJ nº 07.978.042/0001-40 OW «a

ae

AURORA-CE, de de 20

Nome do Representante LegaORDENADORA DE DESPESAS Nome da EmpresaSECRETARIA DE LICITANTEÓRGÃO GERENCIADOR

TESTEMUNHAS:
1.

Nome:
CPF:

2.
Nome
CPF

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)3543-1022
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
_12022_

URA
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº 2022 - SRP,celebrada entre o município de AURORA-CE, através da SECRETARIA DE e a(s)empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nasplanilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances ofertados noPREGÃO ELETRONICO Nº 2022.05.02.02-SRP

EMPRESA
ENDEREÇO
CNPJ Nº

t VALORES - R$
UNID QUANT UNIT, TOTAL

ITENS ESPECIFICAÇÃO/
1

Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CNPJ: 07.978.042/0001-40 - FONE: (88)B543-1 022
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3, PIO
ANEXO VI - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL WRABCONTRATO Nº.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE | FAZEM OMUNICÍPIO DE AURORA, ATRAVÉS DA sSECRETARIADE COM A, EMPRESA
PARA O É IM QUE ASEGUIR SE DECLARA:

O Município do AURORA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AvenidaAntônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP 63.360-000 inscrito no CNPJ/MFsob o nº através da SECRETARIA DE neste atorepresentado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr.
1doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, empresa

+
Com endereço na Rua Nºbairro em Estado do inscrita no CNPJ sob o nº

y representada por CPF nº
aO fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA de acordocom o Edital de Pregão Eletrônico nº Processo nº emconformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Complementar147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas posterioresalterações, e suas alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, e o Decreto unicipal nº080101/2021, de 08 de janeiro de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas normas e àscláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletronico, em conformidade com a LeiFederal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei
Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/ 993 e suas
posteriores alterações, e suas alterações, Decreto 10.024, de 21/09/2019, o Decreto
Municipal nº 080101/2021, de 08 de janeiro de 2021, devidamente homologado pelo.SECRETARIA DE do Município de AURORA - CE.
CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-0 presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO ÀAQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS E EQUIPAMENTOS (NOTEBOOKS,PROJETORES, QUADROS BRANCO, IMPRESSORAS E CAIXA DE SOM AMPLIFICADAS)PARA ATENDER O PROGRAMA MAIS PAIC, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE AURORA-CE, CONFORME ANEXO 1.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(ã) CONTRATADO(A) pela execução do objeto destecontrato o valor global de R$ ), conforme lanilha emanexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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4.1 O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA t s co Sesnecessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Tconsoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;4.3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega doobjeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;4.4- Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturasdevidamente atestadas pela SECRETARIA DE conforme o acordado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1-Entregar o objeto do Contrato, no almoxarifado no município de AURORA, deconformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e naproposta vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contadoss a partir dorecebimento da Ordem de Compra, no período a contar da assinatura do contrato até 31 dedezembro de 20 podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suasalterações,
5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelaCONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/outerceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual,
5.4-00s pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão deLicitação, até 05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificadoo prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela SECRETARIA DE nãoserão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO6.1-O0 contrato terá o prazo de vigência a contar da data 4de sua assinatura até 31 dedezembro de 20 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93e suas alterações posteriores.
6.2-0 objeto da licitação será recebido pelo liquidante da SECRETARIA DE

mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura enota fiscal, nos termos do Edital.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela SECRETARIA DE

do Município de AURORA, que atestará a entrega do objeto licitado;7.2- Caso a fatura seja aprovada pela SECRETARIA DE O pagamento seráefetuado até o 30º (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pela Contratada

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
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8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recu RAUD s doTesouro Sob a dotação orçamentária nº
, elemento(s) de despesa(s)

CLAUSULA NONA - DO REAUUSTAMENTO DE PREÇO
9.1-Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo a legislaçãoaplicada ao caso especialmente a previsão contida a partir do Art. 65 da Lei 8.666/93 e suasalterações posteriores;

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaisacréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte ecinco ppr cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 1º, art..65da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver aproposta falhar ou fraudar na execução do Contrato comportar-se de modo inidôneo, fizerdeclaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampladefesa ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05(cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da punição ou aaté que sejapromovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, semprejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoeslegais
11.2- A Contratada ficará ainda sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçãototal ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a préviadefesa:

|
- Advertência, sanção) de que trata o inciso | do art..87,. da Lei n.º 8.666/93, poderá seraplicada nos seguintes écasos

a ) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas. na licitaçãob) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividadesdo(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais graveil - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrant da RedeArrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na éentrega dosprodutos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valorb) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusulaou condição contratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada emdobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquerproduto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de AURORA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressatcimento àAdministração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicadacom base no inciso anterior.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é asseguradojo direito ao contraditório
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Nampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias Úteis para as sançõincisos |, I e HJ do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção pre no incisoIV do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pagoou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido serácobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado medianteprocesso de execução fiscal, com os encargos correspondentes11.5- As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadasas empresas que, em razão do contrato objeto desta licitaçãoa ) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação

Públicà, em
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçãovirtude de atos ilícitos praticados
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos
11.6- As sanções previstas nos incisos | Ill e IV do item 11.2 supra poderão Ser aplicadasjuntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado norespectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis
11.7 A licitante adjudicatári que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentrodo prazo de 02 (dois) dias uúteis a contar da notificação que lhe será encaminhada estarásujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor tótal adjudicado, sem prejuízo das demais

midapenalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assu11.8- As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam àss demais l itantes queapesar de não vencedoras venham a ser convocadas para celebrarem O Termo deContrato de acordo com este edital e no prazo de 48 (quarenta e ito) horas comunicaremseu desinteresse

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1-A rescisão contratual poderá ser
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados|nosincisos | a XII do art..78 da Lei Federal nº 8.666/93
b) Amigável, por acordo ent as partes, mediante autorização escrita e fundamentada daautoridade competente reduzida a termo no processo licitatório, desde que hajaconveniência da Administração
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XIle XVll do art..78 da Lei nº 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentarescomprovados, quando os houver sofrido
12.3-A rescisão contratual d que trata o inciso | do art..78 acarreta as consequênciasprevistas no art..80. incisos | à IV, ambos da Lei nº 8.666/93

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
13.2- Obrigação da Contratada de manter, durante toda a exe ução do Contrato, em

bilitação ecompatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de h
qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTATA DO FORO
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es14.1-Fica eleito o foro da Comarca de AURORA, para conhecimáfityAaptrelacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meiosadministrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partescontratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicose legais efeitos.

deAURORA-CE, de 20

Nome do Representante da EmpresaSECRETARIA de Nome da EmpresaCONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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